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PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIAS E DECRETOS 
 
 

Ato Administrativo  nº 001/2015-GAB                       
Itajá/RN, 03 de novembro de 2015. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997, através da portaria n.º 003/2013: 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a senhora JOSIMEIRE BARBOSA DOS SANTOS, portadora do CPF nº. 027.223.364-
13 para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, conforme Lei Municipal n.º 193/2011, de 
30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá, para juntamente 
com o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, o senhor LICELIO JACKSON GUIMARAES inscrito no CPF n.º 
421.645.164-00 têm poderes específicos para movimentar as contas: 9855-8; 20.469-2; 20.688-1; 
21.806-5; 24.297-7; 26.759-7; 28.400-9; 28.766-0; 30.711-4; 31.782-9; 36.235-2 com os seguintes 
poderes: emitir cheques; abrir contas de deposito; autorizar cobrança; receber, passar recebido e dar 
quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; requisitar talonários de cheques; autorizar debito 
em conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; endossar cheques; requisitar cartão 
eletrônico; movimentar conta corrente com cartão eletrônico; efetuar transferências/pagamentos, 
exceto por meio eletrônico; susta/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; 
efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques-
conta corrente; efetuar saques-poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar 
transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação financeira no RPG; consultar contas/aplic. 
programas repasses recursos; liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro; solicitar 
saldos/extratos, exceto investimentos; solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar 
saldos/extratos de operações de credito; emitir comprovantes; efetuar transferência para mesma 
titularidade-meio eletrônico; encerrar contas de deposito; consultar obrigações do debito direto 
autoriza; cartão transporte - autorizar deb/trans por meio eletrônico. 
Art. 2º - Este ato administrativo passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
novembro de 2015. 
Licélio Jackson Guimarães 
PREFEITO 
 
 
 

Ato Administrativo  nº 002/2015-GAB                       
Itajá/RN, 03 de novembro de 2015. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997, através da portaria n.º 004/2013: 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MIRNNA GABRIELLE MEDEIROS SILVA, portadora do CPF nº. 
082.902.564-26 para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FINANÇA, conforme Lei Municipal n.º 
193/2011, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá, 
para juntamente com o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, o senhor LICELIO JACKSON GUIMARAES 
inscrito no CPF n.º 421.645.164-00 têm poderes específicos para movimentar as contas: 5586-7; 
6086-0; 6613-3; 7101-3; 7108-0; 7114-5; 7304-0; 7350-4; 7352-0; 7354-7; 7504-3; 7991-X; 8018-7; 
8454-9; 8540-5; 9648-2; 10.069-2; 10.078-1; 10.578-3; 11.439-1; 11.683-1; 16.079-2; 16.080-6; 
16.107-1; 16.109-8; 16.151-9; 16.343-0; 16.376-7; 58.021-X; 58.060-0; 58.061-9; 58.062-7; 58.063-5; 
283.145-7; 11.972-5; 12.729-9; 17.559-5; 20.518-4; 20.749-7; 20.768-3; 20.779-9; 20.875-2; 21.299-7; 
21.814-6; 22.297-6; 22.564-9; 22.595-9; 23.143-6; 23.476-1; 24.262-4; 24.263-2; 24.544-5; 24.727-8; 
24.752-9; 25.550-5; 25.848-2; 25.868-7; 25.940-3; 26.545-4; 26.941-7; 27.037-7; 27.082-2; 27.091-1; 
27.094-6; 27.801-7; 27.807-6; 27.818-1; 27.843-2; 27.845-9; 27.846-7; 28.128-X; 28.202-2; 29.348-2; 
29.687-2; 31.484-6; 33.679-3, com os seguintes poderes: emitir cheques; abrir contas de deposito; 
autorizar cobrança; receber, passar recebido e dar quitação; solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; requisitar talonários de cheques; autorizar debito em conta relativo a operações; 
retirar cheques devolvidos; endossar cheques; requisitar cartão eletrônico; movimentar conta 
corrente com cartão eletrônico; efetuar transferências/pagamentos, exceto por meio eletrônico; 
susta/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações 
financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques-conta corrente; efetuar saques-
poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; 
efetuar movimentação financeira no RPG; consultar contas/aplic. programas repasses recursos; 
liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro; solicitar saldos/extratos, exceto 
investimentos; solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extratos de operações de 
credito; emitir comprovantes; efetuar transferência para mesma titularidade-meio eletrônico; 
encerrar contas de deposito; consultar obrigações do debito direto autoriza; cartão transporte - 
autorizar deb/trans por meio eletrônico. 
Art. 2º - Este ato administrativo passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
novembro de 2015. 
Licélio Jackson Guimarães 
PREFEITO 
 
 

 

Ato Administrativo  nº 003/2015-GAB                       
Itajá/RN, 03 de novembro de 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997, através da portaria n.º 005/2013: 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a senhora GEORGIA CARINA ALVES DE SOUSA, portadora do CPF nº. 021.291.524-
06  para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, conforme Lei 
Municipal n.º 193/2011, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá, para juntamente com o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, o senhor LICELIO 
JACKSON GUIMARAES inscrito no CPF n.º 421.645.164-00 têm poderes específicos para movimentar 
as contas: 28.583-8; 28.513-7; 28.373-8; 28.322-3; 27.167-5; 21.584-8; 5040-7; 8057-8; 7815-8; 
11.431-6; 23.354-4; 21.582-1; 20.855-8; 20.182-0; 58.040-6; 58.041-4; 16.274-4, com os seguintes 
poderes: emitir cheques; abrir contas de deposito; autorizar cobrança; receber, passar recebido e dar 
quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; requisitar talonários de cheques; autorizar debito 
em conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; endossar cheques; requisitar cartão 
eletrônico; movimentar conta corrente com cartão eletrônico; efetuar transferências/pagamentos, 
exceto por meio eletrônico; susta/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; 
efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques-
conta corrente; efetuar saques-poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar 
transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação financeira no RPG; consultar contas/aplic. 
programas repasses recursos; liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro; solicitar 
saldos/extratos, exceto investimentos; solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar 
saldos/extratos de operações de credito; emitir comprovantes; efetuar transferência para mesma 
titularidade-meio eletrônico; encerrar contas de deposito; consultar obrigações do debito direto 
autoriza; cartão transporte - autorizar deb/trans por meio eletrônico. 
Art. 2º - Este ato administrativo passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
novembro de 2015. 
Licélio Jackson Guimarães 
PREFEITO 
 
 
 

Ato Administrativo  nº 004/2015-GAB                       
Itajá/RN, 03 de novembro de 2015. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997, através da portaria n.º 005/2013: 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a senhora GEORGIA CARINA ALVES DE SOUSA, portadora do CPF nº. 021.291.524-
06  para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA, conforme Lei 
Municipal n.º 193/2011, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá, para juntamente com o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, o senhor LICELIO 
JACKSON GUIMARAES inscrito no CPF n.º 421.645.164-00 têm poderes específicos para movimentar 
as contas do Fundo Municipal de Saúde: 29.125-0; 28.326-6; 28.324-X; 28.320-7, com os seguintes 
poderes: emitir cheques; abrir contas de deposito; autorizar cobrança; receber, passar recebido e dar 
quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; requisitar talonários de cheques; autorizar debito 
em conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; endossar cheques; requisitar cartão 
eletrônico; movimentar conta corrente com cartão eletrônico; efetuar transferências/pagamentos, 
exceto por meio eletrônico; susta/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; 
efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques-
conta corrente; efetuar saques-poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar 
transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação financeira no RPG; consultar contas/aplic. 
programas repasses recursos; liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro; solicitar 
saldos/extratos, exceto investimentos; solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar 
saldos/extratos de operações de credito; emitir comprovantes; efetuar transferência para mesma 
titularidade-meio eletrônico; encerrar contas de deposito; consultar obrigações do debito direto 
autoriza; cartão transporte - autorizar deb/trans por meio eletrônico. 
Art. 2º - Este ato administrativo passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
novembro de 2015. 
Licélio Jackson Guimarães 
PREFEITO 
 
 
Ato Administrativo  nº 005/2015-GAB                       
Itajá/RN, 03 de novembro de 2015. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997, através da portaria n.º 006/2013: 
RESOLVE: 
NOMEAR a senhora MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA MEDEIROS, portadora do CPF nº. 229.302.804-68  
para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL, HABITAÇÃO E JUVENTUDE, conforme Lei 
Municipal n.º 193/2011, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá, para juntamente com o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, o senhor LICELIO 
JACKSON GUIMARAES inscrito no CPF n.º 421.645.164-00 têm poderes específicos para movimentar 
as contas do Fundo Municipal de Assistência Social: 33.359-X; 31.693-8; 30.954-0; 30.959-1; 30.958-
3; 30.957-5; 30.956-7; 30.955-9, com os seguintes poderes: emitir cheques; abrir contas de deposito; 
autorizar cobrança; receber, passar recebido e dar quitação; solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; requisitar talonários de cheques; autorizar debito em conta relativo a operações; 
retirar cheques devolvidos; endossar cheques; requisitar cartão eletrônico; movimentar conta 
corrente com cartão eletrônico; efetuar transferências/pagamentos, exceto por meio eletrônico; 
susta/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações 
financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques-conta corrente; efetuar saques-
poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; 
efetuar movimentação financeira no RPG; consultar contas/aplic. programas repasses recursos; 
liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro; solicitar saldos/extratos, exceto 
investimentos; solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extratos de operações de 
credito; emitir comprovantes; efetuar transferência para mesma titularidade-meio eletrônico; 
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encerrar contas de deposito; consultar obrigações do debito direto autoriza; cartão transporte - 
autorizar deb/trans por meio eletrônico. 
Art. 2º - Este ato administrativo passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
novembro de 2015. 
Licélio Jackson Guimarães 
PREFEITO 
 
 
 
Ato Administrativo  nº 006/2015-GAB                       
Itajá/RN, 03 de novembro de 2015. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada em 
04 de novembro de 1997, através da portaria n.º 006/2013: 
RESOLVE: 
NOMEAR a senhora MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA MEDEIROS, portadora do CPF nº. 229.302.804-68  
para o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AÇÃO SOCIAL, HABITAÇÃO E JUVENTUDE, conforme Lei 
Municipal n.º 193/2011, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá, para juntamente com o PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, o senhor LICELIO 
JACKSON GUIMARAES inscrito no CPF n.º 421.645.164-00 têm poderes  específicos para movimentar 
a conta: 1401-X, com os seguintes poderes: emitir cheques; abrir contas de deposito; autorizar 
cobrança; receber, passar recebido e dar quitação; solicitar saldos, extratos e comprovantes; 
requisitar talonários de cheques; autorizar debito em conta relativo a operações; retirar cheques 
devolvidos; endossar cheques; requisitar cartão eletrônico; movimentar conta corrente com cartão 
eletrônico; efetuar transferências/pagamentos, exceto por meio eletrônico; susta/contra-ordenar 
cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações financeiras; cadastrar, 
alterar e desbloquear senhas; efetuar saques-conta corrente; efetuar saques-poupança; efetuar 
pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação 
financeira no RPG; consultar contas/aplic. programas repasses recursos; liberar arquivos de 
pagamentos no gerenciador financeiro; solicitar saldos/extratos, exceto investimentos; solicitar 
saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extratos de operações de credito; emitir 
comprovantes; efetuar transferência para mesma titularidade-meio eletrônico; encerrar contas de 
deposito; consultar obrigações do debito direto autoriza; cartão transporte - autorizar deb/trans por 
meio eletrônico. 
Art. 2º - Este ato administrativo passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 03 de 
novembro de 2015. 
Licélio Jackson Guimarães 
PREFEITO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2015 - SRP 
O Pregoeiro do Município de Itajá/RN devidamente autorizado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Torna 
Público que realizará licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 035/2015 - SRP, tipo menor preço 
por item, no dia 18/11/2015, às 08h30min, na sede prefeitura Municipal, objetivando o Registro de 
Preços visando FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, INCLUSIVE TRANSLADO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE PESSOAS CARENTES DO 
MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. A quem interessar encontra-se à disposição na sede da Prefeitura 
Municipal no horário de 08h00min as 13h00min o Edital e seus Anexos na integra. 
Itajá/RN, 06/11/2015. 
Francisco Lindemberg da Silva 
Pregoeiro Oficial 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL 034/2015 - SRP 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  
OBJETO:Registro de Preços visando à AQUISIÇÃO FULTURA DE COMBUSTÍVEIS COM ENTREGA 
PARCELADA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO E VEÍCULOS 
TERCEIRIZADOS 
Após examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos autos pertinentes ao certame 
licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a proclamação de vencedores as empresas: ASSU COMERCIAL DE 
PETROLEO LTDA, CNPJ 05.756.905/0001-00, vencedora do certame com proposta global no valor de 
R$ 951.195,00 (novecentos e cinquenta e um mil cento e noventa e cinco mil reais) 
 Resguardada a “supremacia do interesse público”, reserva-se a Administração a deliberação da 
contratação, observada às exigências legais e editalícias e sua conveniência. 
Itajá/RN, 03 de novembro de 2015. 
Licelio Jackson Guimarães 
Prefeito Municipal de Itajá/RN. 
 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 034/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 56010/2015 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2015 
PARTE CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
CNPJ: 01.612.395/0001-46 
OBJETO: Aquisição futura de combustíveis com entrega parcelada, destinados à manutenção da frota 
oficial do município e veículos terceirizados, conforme quantitativos e especificações constantes no 
anexo i - termo de referência do edital do referido processo licitatório. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (data da assinatura da Ata de Registro de Preços). 
Preço registrado para os códigos 48197, 48298 e 48299. 
EMPRESA:ASSU COMERCIAL DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ Nº 05756905/0001-00. 
ENDEREÇO:Rn 016 Esquina C/ Av Senador Joao Camara, 1088,  Dom Eliseu, Assu/RN, CEP 59650-000. 
REPRESENTANTE:Diego Michel de Souza, CPF nº 051.007.164-36 / RG de nº 1.859.781. 
PLANILHA DEMONSTRATIVA DE PREÇOS: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

DATA DE ASSINATURA: 04 de novembro de 2015. 
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Licélio Jackson Guimarães – Prefeito Municipal. 
Itajá/RN, 04 de novembro de 2015. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 339/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO: 55010/2015 PREGAO PRESENCIAL - SRP Nº 34/2015 / Objeto: Aquisição 
futura de combustíveis com entrega parcelada, destinados à manutenção da frota oficial do 
município e veículos terceirizados./ CONTRATADO: ASSU COMERCIAL DE PETRÓLEO LTDA, CNPJ Nº 
05756905000100/ Diego Michel de Souza, CPF: 051.007.164-36/ valor: R$ 951.195,00 / DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: PODER...................:  2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................:  2.12. - SECRETARIA DE 
TRANSPORTE UNIDADE ORÇAMENTARIA....:  SECRETARIA DE TRANSPORTE FUNÇÃO.....:    26 – 
TRANSPORTE SUB-FUNÇÃO.:   122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL PROJ./ATIV.: 2.084 - Manutenção da 
Secretaria de Transporte Fonte: 011/014 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
PODER...................:  2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................:  2.10.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA....:  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROJ./ATIV.: 2.050 - Manut. do PETERN 
Ens. Fundamental Fonte: 011 / 014 FUNÇÃO.....:    12 – EDUCAÇÃO SUB-FUNÇÃO.:   362 - ENSINO 
MÉDIO PROJ./ATIV.: 2.056 - Manut. do PETERN Ensino Médio Fonte: 011 / 014 FUNÇÃO.....:    12 – 

COD. ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO 

MARCA UNID. QU
ANT 

PREÇO TOTAL 

48299 DIESEL S 10 PETROBR
AS 

LITRO 108
.00
0 

R$ 
2,98 

R$ 
321.840
,00 

48298 DIESEL 
COMUM 

PETROBR
AS 

LITRO 129
.37
5 

R$ 
2,72 

R$ 
351.900
,00 

48197 GASOLINA 
COMUM 

PETROBR
AS 

LITRO 79.
500 

R$ 
3,49 

R$ 
277.455
,00 

VALOR GLOBAL R$ 
951.195
,00 
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EDUCAÇÃO SUB-FUNÇÃO.:   364 - ENSINO SUPERIOR PROJ./ATIV.: 2.057 - Manut. do Programa de 
Transporte Escolar para Universitário Fonte: 011 / 014 FUNÇÃO.....:    12 – EDUCAÇÃO SUB-FUNÇÃO.:   
361 - ENSINO FUNDAMENTAL PROJ./ATIV.: 2.062 - Manutenção   das  Demais  Atividades  do 
FUNDEB-40% PROJ./ATIV.: 2.051 - Manut. do Programa de Transporte Escolar PROJ./ATIV.: 2.059 - 
Manutenção  do  Programa  do  Transporte Escolar PROJ./ATIV.: 2.052 - Manutenção do Ensino 
Fundamental PROJ./ATIV.: 2.060 - Manutenção do Setor do Ensino Infantil Fonte: 011 / 014 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo PODER...................: 2 – EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.03. - SEC.DA ADMINIST. E DOS RECURSOS HUMANOS UNIDADE 
ORÇAMENTARIA....: SEC.DA ADMINIST. E DOS RECURSOS HUMANOS PROJ./ATIV.: 2.006 - Manut. da 
Sec. de Administração e dos Recursos Humanos Fonte: 001 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - 
Material de Consumo PODER...................: 2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................: 2.11.01 - SECRET. DE 
SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SECRET. DE SAÚDE E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA PROJ./ATIV.: 2.070 - Execução das Atividades do Programa Saúde e Escola no Município-
PSE FONTE: 021/022 PROJ./ATIV.: 2.075 - Manut. da Saúde da Familia – ESF FONTE: 021/022 
PROJ./ATIV.: 2.079 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde FONTE: 021/022 NATUREZA DA 
DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo PODER...................: 2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................: 
2.05. - SEC.DE AGRICULTURA,PESCA E MEIO AMBIENTE UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SEC.DE 
AGRICULTURA,PESCA E MEIO AMBIENTE PROJ./ATIV.: 2.019 - Manutenção do Sistema de 
Abastecimento de Água PROJ./ATIV.: 2.020 - Manutenção do Setor de Pesca PROJ./ATIV.: 2.024 - 
Apoio ao Pequeno Agricultor e Produtor PROJ./ATIV.: 2.025 - Manutenção da Secret. de Agricultura 
FONTE: 001 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo PODER...................: 2 – 
EXECUTIVO ÓRGAO...................: 2.14. - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS UNIDADE 
ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS PROJ./ATIV.: 2.089 - Manutenção 
da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos FONTE: 01 PODER...................: 2 – EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.06.01 - SEC.MUN.DA PRO.HAB.DE ASSISTENCIA SOCIAL UNIDADE 
ORÇAMENTARIA....: SEC.MUN.DA PRO.HAB.DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJ./ATIV.: 2.029 - Apoio ao 
Fundo de Infancia e Adolescente – FIA FONTE: 030 PROJ./ATIV.: 2.031 - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos - Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos FONTE: 031 PROJ./ATIV.: 2.034 
- Apoio ao Conselho Municipal da Assistência Social FONTE: 030/31 PROJ./ATIV.: 2.044 - Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SCFV – IDOSO FONTE: 030/031 PROJ./ATIV.: 2.037 - 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos para Crianças de 0 a 6 anos – SCFV FONTE: 
030/031 PROJ./ATIV.: 2.041 - Manut. do Fundo Municipal de Assistencia Social FONTE: 030/031 
PROJ./ATIV.: 2.042 - Manutenção do Programa ACESUAS FONTE: 030/031 PROJ./ATIV.: 2.043 - 
Manutenção do Centro de Referencia da Assistencia Social/CRAS FONTE: 030/031 PROJ./ATIV.: 2.098 
- Manutenção do Centro de Ref. Especial da Assistencia Social – CREAS FONTE: 030/031 PROJ./ATIV.: 
2.099 - Manutenção do Programa BPC na Escola FONTE: 031 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - 
Material de Consumo/ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 c/c 8.666/93 / DATA ASSINATURA: 
05/11/2015 / vigência: 05/11/2015 a 31/12/2015. 
 
 
 

DISTRATO DE CONTRATO Nº 112/2015  
PROCESSO LICITATÓRIO: 02/2015 PREGAO PRESENCIAL Nº 02/2015 / Objeto: Aquisição de 
combustíveis com entrega parcelada, destinados à manutenção da frota oficial do município e 
veículos terceirizados./ CONTRATADO: R M DE ASSUNCAO POSTO DE GASOLINA – ME, CNPJ nº 
10.552.812/0001-01/ LEDIMAR DE SOUZA LEITE NETO, CPF nº 779.420.274-49/valor: R$ 10.750,00 / 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER...................:  2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................:  2.12. - 
SECRETARIA DE TRANSPORTE UNIDADE ORÇAMENTARIA....:  SECRETARIA DE TRANSPORTE 
FUNÇÃO.....:    26 – TRANSPORTE SUB-FUNÇÃO.:   122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL PROJ./ATIV.: 2.084 - 
Manutenção da Secretaria de Transporte Fonte: 011/014 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - 
Material de Consumo PODER...................:  2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................:  2.10.01 - SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA....:  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROJ./ATIV.: 2.050 - 
Manut. do PETERN Ens. Fundamental Fonte: 011 / 014 FUNÇÃO.....:    12 – EDUCAÇÃO SUB-FUNÇÃO.:   
362 - ENSINO MÉDIO PROJ./ATIV.: 2.056 - Manut. do PETERN Ensino Médio Fonte: 011 / 014 
FUNÇÃO.....:    12 – EDUCAÇÃO SUB-FUNÇÃO.:   364 - ENSINO SUPERIOR PROJ./ATIV.: 2.057 - Manut. 
do Programa de Transporte Escolar para Universitário Fonte: 011 / 014 FUNÇÃO.....:    12 – 
EDUCAÇÃO SUB-FUNÇÃO.:   361 - ENSINO FUNDAMENTAL PROJ./ATIV.: 2.062 - Manutenção   das  
Demais  Atividades  do FUNDEB-40% PROJ./ATIV.: 2.051 - Manut. do Programa de Transporte Escolar 
PROJ./ATIV.: 2.059 - Manutenção  do  Programa  do  Transporte Escolar PROJ./ATIV.: 2.052 - 
Manutenção do Ensino Fundamental PROJ./ATIV.: 2.060 - Manutenção do Setor do Ensino Infantil 
Fonte: 011 / 014 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo PODER...................: 2 – 
EXECUTIVO ÓRGAO...................: 2.03. - SEC.DA ADMINIST. E DOS RECURSOS HUMANOS UNIDADE 
ORÇAMENTARIA....: SEC.DA ADMINIST. E DOS RECURSOS HUMANOS PROJ./ATIV.: 2.006 - Manut. da 
Sec. de Administração e dos Recursos Humanos Fonte: 001 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - 
Material de Consumo PODER...................: 2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................: 2.11.01 - SECRET. DE 
SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SECRET. DE SAÚDE E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA PROJ./ATIV.: 2.070 - Execução das Atividades do Programa Saúde e Escola no Município-
PSE FONTE: 021/022 PROJ./ATIV.: 2.075 - Manut. da Saúde da Familia – ESF FONTE: 021/022 
PROJ./ATIV.: 2.079 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde FONTE: 021/022 NATUREZA DA 
DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo PODER...................: 2 – EXECUTIVO ÓRGAO...................: 
2.05. - SEC.DE AGRICULTURA,PESCA E MEIO AMBIENTE UNIDADE ORÇAMENTARIA....: SEC.DE 
AGRICULTURA,PESCA E MEIO AMBIENTE PROJ./ATIV.: 2.019 - Manutenção do Sistema de 
Abastecimento de Água PROJ./ATIV.: 2.020 - Manutenção do Setor de Pesca PROJ./ATIV.: 2.024 - 
Apoio ao Pequeno Agricultor e Produtor PROJ./ATIV.: 2.025 - Manutenção da Secret. de Agricultura 
FONTE: 001 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo PODER...................: 2 – 
EXECUTIVO ÓRGAO...................: 2.14. - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS UNIDADE 
ORÇAMENTARIA....: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS PROJ./ATIV.: 2.089 - Manutenção 
da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos FONTE: 01 PODER...................: 2 – EXECUTIVO 
ÓRGAO...................: 2.06.01 - SEC.MUN.DA PRO.HAB.DE ASSISTENCIA SOCIAL UNIDADE 
ORÇAMENTARIA....: SEC.MUN.DA PRO.HAB.DE ASSISTENCIA SOCIAL PROJ./ATIV.: 2.029 - Apoio ao 
Fundo de Infancia e Adolescente – FIA FONTE: 030 PROJ./ATIV.: 2.031 - Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos - Crianças e Adolescentes de 06 a 15 anos FONTE: 031 PROJ./ATIV.: 2.034 
- Apoio ao Conselho Municipal da Assistência Social FONTE: 030/31 PROJ./ATIV.: 2.044 - Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vinculos - SCFV – IDOSO FONTE: 030/031 PROJ./ATIV.: 2.037 - 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos para Crianças de 0 a 6 anos – SCFV FONTE: 
030/031 PROJ./ATIV.: 2.041 - Manut. do Fundo Municipal de Assistencia Social FONTE: 030/031 
PROJ./ATIV.: 2.042 - Manutenção do Programa ACESUAS FONTE: 030/031 PROJ./ATIV.: 2.043 - 
Manutenção do Centro de Referencia da Assistencia Social/CRAS FONTE: 030/031 PROJ./ATIV.: 2.098 
- Manutenção do Centro de Ref. Especial da Assistencia Social – CREAS FONTE: 030/031 PROJ./ATIV.: 
2.099 - Manutenção do Programa BPC na Escola FONTE: 031 NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30 - 

Material de Consumo/ MOTIVAÇÃO: Não havendo mais interesse por parte do contratado em manter 
o referido fornecimento de combustíveis para a manutenção da frota oficial do município e veículos 
terceirizados, resolveram de comum acordo, rescindi-lo nesta data de 04 de novembro de 2015. 
/DATA ASSINATURA: 04/11/2015 / DATA DE RESCISÃO: 04/11/2015. 
 
 

 

CONTRATOS 
 

 

OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, CNPJ: 01.612.395/0001-
46. CONTRATADO: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, inscrito no (CPF/MF) sob o nº 088.916.444-47; 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, RESOLVE 
RESCINDIR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03/2015. COM FUNDAMENTO LEGAL NO 
ARTIGO 79, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. Assinatura: 05/11/2015 - Itajá/RN, 05/11/2015 – 
LICELIO JACKSON GUIMARÃES – Prefeito Municipal. 
 
 

 

OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, CNPJ: 01.612.395/0001-
46. CONTRATADO: FRANCISCO CARLOS DE SOUZA, inscrito no (CPF/MF) sob o nº 026.853.324-56; 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, RESOLVE 
RESCINDIR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 08/2015. COM FUNDAMENTO LEGAL NO 
ARTIGO 79, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. Assinatura: 05/11/2015 - Itajá/RN, 05/11/2015 – 
LICELIO JACKSON GUIMARÃES – Prefeito Municipal. 
 
 

 

OBJETO: RESCISÃO CONTRATUAL: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, CNPJ: 01.612.395/0001-
46. CONTRATADO: LUIZ FERNANDO JALES, inscrito no (CPF/MF) sob o nº 878.575.104-91; Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, RESOLVE RESCINDIR O 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 16/2015. COM FUNDAMENTO LEGAL NO ARTIGO 79, 
INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. Assinatura: 05/11/2015 - Itajá/RN, 05/11/2015 – LICELIO 
JACKSON GUIMARÃES – Prefeito Municipal. 
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Ato Administrativo  nº 001/2015                       
Itajá/RN, 03 de novembro de 2015. 
O PREFEITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997, através da portaria n.º 003/2013: 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a senhora CLEBIA LARIZA LOPES , portadora do CPF nº. 009.822.874-96 para 
o cargo de TESOUREIRA DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJÁ, para juntamente com o PRESIDENTE 
DA CÂMARA DE VEREADORES, o senhor MAX BLÊNIO MEDEIROS DA SILVA inscrito no CPF n.º 
538.630.114-49 têm poderes específicos para movimentar a conta bancaria do Banco do Brasil da 
cidade de Assu/RN , agencia n.º 0214-3  com os seguintes poderes: emitir cheques; abrir contas de 
deposito; autorizar cobrança; receber, passar recebido e dar quitação; solicitar saldos, extratos e 
comprovantes; requisitar talonários de cheques; autorizar debito em conta relativo a operações; 
retirar cheques devolvidos; endossar cheques; requisitar cartão eletrônico; movimentar conta 
corrente com cartão eletrônico; efetuar transferências/pagamentos, exceto por meio eletrônico; 
susta/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações 
financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques-conta corrente; efetuar saques-
poupança; efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; 
efetuar movimentação financeira no RPG; consultar contas/aplic. programas repasses recursos; 
liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro; solicitar saldos/extratos, exceto 
investimentos; solicitar saldos/extratos de investimentos; solicitar saldos/extratos de operações de 
credito; emitir comprovantes; efetuar transferência para mesma titularidade-meio eletrônico; 
encerrar contas de deposito; consultar obrigações do debito direto autoriza; cartão transporte - 
autorizar deb/trans por meio eletrônico. 
Art. 2º - Este ato administrativo passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
Camará Municipal de Vereadores de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 03 de novembro de 
2015. 
Max Blênio Medeiros da Silva 
CPF n.º 538.630.114-49 
Presidente 
 
 

 

  

 

 


